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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI No 11/2024
Dispõe Sobre o Funcionamento, Cadastramento e Licenciamento de Escritórios Compartilhados, Escritórios Virtuais e Seus Usuários no Município de schroeder e dá outras providências.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º Esta Lei regulamenta o funcionamento, cadastramento e licenciamento de estabelecimentos prestadores de serviços que abrangem os tipos “business centers”, “coworkings” e escritórios virtuais e seus usuários.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art.2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - estabelecimentos tipo “business centers” e “coworkings”: espaço físico com salas de trabalho privativas ou compartilhadas, nos formatos de uso eventual ou permanente;

II - estabelecimentos tipo escritório virtual: aquele que compreende a cessão de endereço fiscal aos seus usuários para registro em órgãos oficiais, com serviços de recepção, recebimento e processamento de correspondência, serviços de atendimento telefônico, entre outros serviços de apoio administrativo;

III - usuários de escritório virtual: pessoas físicas ou jurídicas que se utilizam dos serviços e do endereço do escritório virtual para fins cadastrais e fiscais.

Parágrafo único. Não se enquadram nas definições de escritório virtual os estabelecimentos do tipo “self storage” que prestem serviços de locação de espaços destinados a armazenamento de bens.

CAPÍTULO III

DAS EXIGÊNCIAS PARA FUNCIONAMENTO

Art.3º O estabelecimento tipo escritório virtual deve oferecer os seguintes serviços de suporte administrativo:

I - permanecer em funcionamento, no mínimo, de segunda a sexta-feira, durante o horário comercial adotado no Município, podendo prolongar este horário;

II - oferecer estrutura para recepção de pessoas, documentos, mensagens e encomendas e manter serviços de atendimento telefônico;

III - manter no local o comprovante de inscrição no Cadastro Tributário Mobiliário dos usuários do endereço fiscal, bem como cópias do contrato de prestação de serviços entre o escritório virtual e o usuário, dos atos constitutivos e do CNPJ dos usuários, se pessoas jurídicas, para imediata apresentação à fiscalização;

IV - manter procuração pública ou particular com firma reconhecida com poderes para receber, em nome de usuários do endereço fiscal, notificações, intimações, citações judiciais ou extrajudiciais e outras comunicações dos órgãos públicos;

V - manter no estabelecimento, durante todo o horário de funcionamento, pessoa que tenha os poderes estabelecidos na procuração citada no inciso anterior;

VI - receber quaisquer correspondências encaminhadas por órgãos públicos aos usuários de endereço fiscal, independentemente de o usuário estar adimplente ou não com o escritório virtual.

Art.4º Os usuários dos escritórios virtuais são obrigados a:

I - inscrever-se e manter atualizado o Cadastro Tributário do Município de Schroeder e, quando a legislação assim exigir, obter o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença para Localização e Permanência no Local;

II - fornecer ao escritório virtual o comprovante de inscrição no Cadastro Tributário, cópias dos atos constitutivos e do CNPJ, se pessoas jurídicas, para apresentação à fiscalização;

III - fornecer ao escritório virtual procuração com poderes para receber, em nome do usuário, notificações, intimações, citações judiciais ou extrajudiciais e outras comunicações dos órgãos públicos;

IV - manter seus dados cadastrais atualizados junto ao escritório virtual;

V - promover as alterações correspondentes nos seus contratos ou estatutos sociais em caso de mudança de endereço ou saída do escritório virtual.

CAPÍTULO IV

DA INSCRIÇÃO E DAS LICENÇAS DOS USUÁRIOS DE ESCRITÓRIOS VIRTUAIS

Art.5º No ato da solicitação do Alvará Sanitário e do Alvará de Licença para Localização e Permanência no Local, o usuário deverá apresentar a documentação prevista na legislação pertinente e o contrato de prestação de serviços firmado com o Escritório Virtual.

§1º Os usuários enquadrados como Micro Empreendedores Individuais (MEI) ou empresas consideradas de baixo risco, por estarem dispensados da obtenção de licenças e alvarás, ficam somente obrigados a realizar a inscrição no Cadastro Mobiliário Municipal.

§2º O contrato de prestação de serviço entre o usuário e o Escritório Virtual servirá como documento de comprovação do endereço para inscrição junto ao Cadastro Mobiliário Municipal.

Art.6º O órgão municipal responsável realizará, por meio de processo administrativo, a correção dos cadastros dos usuários informados pelos escritórios virtuais, que não mais funcionem em seus estabelecimentos, inclusive com a retirada do endereço fiscal dos seus registros e a consequente suspensão de emissão dos documentos fiscais até a efetiva regularização, mediante procedimento instituído em legislação específica.

§1º A comunicação da cessação do funcionamento do usuário no endereço do escritório virtual deverá ser acompanhada da comprovação, conforme requisitos estabelecidos em regulamento.

§2º Realizada a comunicação válida, na forma prevista no parágrafo anterior, cessará a responsabilidade relativa ao usuário do escritório virtual perante a municipalidade.

§3º Apenas o inadimplemento de taxa ou mensalidade referente a utilização dos serviços de escritório virtual não constitui motivo para a cessação do funcionamento do usuário no endereço fiscal, salvo cláusula contratual neste sentido.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art.7º A não observância pelo escritório virtual ou seus usuários de qualquer das obrigações previstas nesta Lei será punida com multa no valor equivalente a 06 (seis) Unidades Fiscais Municipais (UFMs).

§1º Na reincidência da infração, a multa será aplicada em dobro.

§2º Entende-se por reincidência a nova infração violando a mesma regra, cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 02 (dois) anos da data da infração anterior.
Art.8º O escritório virtual poderá, antes de constatada a infração pela autoridade fiscal, denunciar os usuários que não cumprirem com as obrigações definidas nesta Lei.
Art.9º Não será responsabilidade do escritório virtual infração de qualquer natureza cometida por seus usuários.

Art.10. O prazo para recolhimento da multa ou apresentação de defesa será de 15 (quinze) dias, contados da ciência do auto de infração.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.11. As ações, diligências e verificações realizadas pelos órgãos de controle municipais deverão ser prioritariamente orientadoras quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento, observando-se o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, conforme previsto no artigo 55, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos.

Art.12. Os serviços realizados pelos estabelecimentos tipo “business centers” e “coworkings” não caracterizam locação ou sublocação de espécie alguma por tratar-se de prestação de serviços na forma contratual.

Parágrafo único. Os usuários dos estabelecimentos previstos no caput deste artigo, que não se utilizem do endereço fiscal do mesmo, ficam dispensados das exigências relativas aos usuários dos escritórios virtuais.

Art.13. Para fins de agilidade, automatização e segurança cadastral, fica estabelecido que no cadastro municipal dos escritórios virtuais conste a informação sobre a permissão para o fornecimento de endereço fiscal a terceiros.

Art.14. Os escritórios virtuais e seus usuários deverão adequar-se aos termos desta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir de sua publicação.

Art.15. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for necessário.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 2 de abril de 2024.








LAURO TOMCZAK








Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-


PROJETO DE LEI Nº 11/2024 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.

O presente projeto de lei dispõe sobre o funcionamento, cadastramento e licenciamento de escritórios compartilhados, escritórios virtuais e seus usuários no município de Schroeder e dá outras providências.

A proposta de regulamentação dos escritórios compartilhados e virtuais no município de Schroeder surge em resposta à crescente tendência global de flexibilização do ambiente de trabalho e ao aumento significativo no número de profissionais autônomos, freelancers e pequenas empresas que optam por esses espaços para desenvolverem suas atividades.

1. Fomento ao Empreendedorismo e Inovação: A existência de espaços de trabalho compartilhados e virtuais proporciona um ambiente propício para o surgimento e crescimento de novos negócios e empreendimentos inovadores. Ao regulamentar esses espaços, o município de Schroeder demonstra seu compromisso com o estímulo ao empreendedorismo local, promovendo a geração de empregos e o desenvolvimento econômico sustentável.

2. Organização e Segurança Jurídica: A ausência de regulamentação pode gerar insegurança jurídica tanto para os usuários quanto para os proprietários desses espaços. Ao estabelecer regras claras para o funcionamento, cadastramento e licenciamento dos escritórios compartilhados e virtuais, o projeto de lei busca garantir a organização do setor e proporcionar maior segurança aos envolvidos.

3. Promoção da Eficiência e Competitividade: A regulamentação dos escritórios compartilhados e virtuais pode contribuir para a melhoria da eficiência operacional desses espaços, bem como para o aumento da competitividade das empresas e profissionais que deles fazem uso. A definição de padrões mínimos de infraestrutura, segurança e qualidade dos serviços oferecidos pode elevar o nível de excelência desses ambientes, beneficiando diretamente seus usuários.

4. Integração e Colaboração: Os escritórios compartilhados e virtuais não apenas oferecem espaço de trabalho, mas também promovem a integração e colaboração entre profissionais de diferentes áreas e setores. A regulamentação desses espaços pode estimular ainda mais essa interação, favorecendo o networking, a troca de experiências e o surgimento de parcerias estratégicas entre os usuários.

5. Impacto Positivo no Desenvolvimento Urbano: Ao incentivar a utilização de espaços compartilhados e virtuais, o projeto de lei pode contribuir para a redução da demanda por espaços comerciais tradicionais, o que pode impactar positivamente o desenvolvimento urbano, especialmente em áreas centrais do município. Além disso, a diversificação dos tipos de empreendimentos pode contribuir para a revitalização de determinadas regiões, estimulando o comércio local e a dinamização da economia municipal.

Diante desses argumentos, fica evidente a importância da regulamentação dos escritórios compartilhados e virtuais no município de Schroeder, não apenas para acompanhar as transformações no mercado de trabalho, mas também para promover o desenvolvimento econômico, a inovação e a qualidade de vida dos cidadãos. 

Assim, reitera-se a necessidade da alteração legislativa proposta, aguardando serenamente com a concordância de Vossas Excelências.





Schroeder, 2 de abril de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
PAGE  
Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br 


